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Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
 

PORTARIA Nº 192/2014 
 

Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Pregão Presencial nº 
088/2014 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.    

                                                    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
    R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta apresentada ao Edital de 
Pregão Presencial 088/2014, que tem como objeto o Registro de Preços visando a  contratação de 
empresa especializada no ramo de prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva 
predial de imóveis de responsabilidade desta Prefeitura; e contratação de empresa especializada no 
ramo para confecção de pasta sanfonada, pasta/aberta, as quais serão utilizadas nos trabalhos 
diários desenvolvidos pelas Secretarias e Departamentos. Às Empresas: 

 
AIRTON DIAS BATISTA – ME 
Lote 01 

Item  Quantidade 
estimada 

Unid. Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 2.000,00 M² 20,02 40.040,00 
 

JB CARD INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA – ME 
Lote 03 

Item  Quantidade 
estimada 

Unid. Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 2.000,00 UN 1,20 2.400,00 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito 
retroativo a 06 de Junho de 2014. 

 
Guaíra (PR), 06 de Junho de 2014. 

 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 


